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ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SOBRADINHO, ANO 2013. 

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e treze, às dezoito horas, nas dependências da 
Sala Ottmar Kessler, da Câmara Municipal, sito a Rua General Osório nº 200, realizou-se a 
15ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Após a verificação de quórum, constatou-se a 
presença dos seguintes vereadores: GERSON LUIZ HELMANN LISBOA E JULIO CESAR 
PADILHA DOS SANTOS da bancada do PP; ELEMAR LAZZARI E VALMOR ANTONIO 
GONÇALVES da bancada do PMDB; VALDECIR ADRIANO BILHAN E TEREZINHA 
ROSELI ORTIZ STECKER da bancada do PTB; MAXCEMIRA DE PELLEGRIN 
TREVISAN da bancada do PDT; e GABRIEL UMBERTO DE SOUZA, da bancada do PT. O 
vereador EDER ANDRE LIBRELOTTO da bancada do PP estava em viagem para Brasília.  
Constatado o número legal de vereadores a Presidente Maxcemira De Pellegrin Trevisan, em 
nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da 15ª Sessão Ordinária. A Vereadora Terezinha 
Roseli Stecker leu um versículo da Bíblia. Foram discutidas e votadas as atas da 12ª e 13ª 
Sessões Ordinárias, as quais foram consideradas aprovadas por unanimidade.  MATERIAL 
DE EXPEDIENTE: OFÍCIO Nº 064/2013 do Poder Legislativo OFÍCIO Nº 065/2013 do 
Poder Legislativo. OFÍCIO Nº186/2013, do Poder Executivo. OFÍCIO CIRCULAR Nº 
050/2013, da Câmara de Vereadores de Lagoa Bonita do Sul. CONVITE para a reunião da 
Associação das Câmaras de Vereadores da Região Centro Serra – ACVSERRA. CONVITE 
DO COREDE – VRP. CONVITE DA UVERGS. CONVITE PARA O FESTIVAL DE 
MASSAS. ORDEM DO DIA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 046/2013 – Ver. VALMOR 
GONÇALVES: Que seja realizada a troca de lâmpadas na Rua Borges de Medeiros, após o 
bueiro localizado em frente à propriedade de Nilo Lopes. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 
047/2013 – Ver. VALMOR GONÇALVES: Que seja realizada a troca de lâmpadas no acesso 
ao Bairro Medianeira nas imediações da 1º e 2º curva. INDICAÇÃO 086/2013 do Ver. 
GERSON LISBOA: Que o executivo determine a instalação de placa indicativa de localização 
da Comunidade de LINHA PINHAL as margens da Rodovia que liga este Município ao de 
Segredo. Justificativa: A instalação de placas indicativas nas demais localidades do interior 
são importantes desde que não seja esquecida nenhuma localidade. INDICAÇÃO 087/2013 do 
Ver. GERSON LISBOA: Que seja disponibilizada gratuitamente vacina contra o Vírus 
Influenza A aos Professores e Funcionários de Escolas e Creches. Justificativa: A vacinação 
destes funcionários se reveste de uma importância vital para a proteção não apenas dos 
mesmos, mas também das crianças atendidas por estes funcionários. INDICAÇÃO 088/2013 
do Ver. GERSON LISBOA: Que a Mesa Diretora torne a publicar no site da Câmara de 
Vereadores e Mural localizado no saguão do legislativo os valores pagos a título de diárias 
para Vereadores e Funcionários desde o início deste período legislativo. Justificativa: Esta 
prática fora implantado no ano de 2011 e teve sequência no ano de 2012 pelas mesas diretoras 
e para total transparência dos atos administrativos deve ser constantemente exercitada. 
PALAVRAS do Ver. GERSON LISBOA: Boa Noite senhora Presidente desta casa, demais 
componentes da mesa, vereadores, funcionários, imprensa e plateia presente, no ano 2011, 
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quando se começou a falar mais em transparência, resolvemos através da colocação no saguão 
da Câmara das diárias dos vereadores, cada diária que era tirada, era somado o total em cima, 
com as demais todas em baixo, para aquele que tivesse acesso a Câmara pudesse visualizar e 
até manusear, pra saber onde o vereador tem ido, haja vista que algumas pessoas ainda não 
tem acesso a internet, então eu fiz essa indicação senhora Presidente para que torne a publicar 
no saguão da Câmara as diárias e também no site da Câmara, haja visto que desse ano não tem 
nenhuma diária de vereador e nem de funcionário da Câmara, está bem desatualizado, 
inclusive outros assuntos importantes do legislativo que deveriam estar atualizados e não 
estão, eu sei que está sendo construído um site novo, mas o  que está ali é de acesso a 
população, é interessante que se fizesse essa divulgação para quem tivesse alguma dúvida 
consiga acessar, obrigado”. INDICAÇÃO 089 do Ver. VALMOR GONÇALVES: Que o 
município notifique o proprietário da área situada na Rua Luiz P da Cás no Bairro Vera Cruz, 
para que este realize a roçada desta área. INDICAÇÃO Nº 090/2013 – Ver. GABRIEL 
UMBERTO DE SOUZA: Que o Executivo estude a possibilidade de reclassificar todos os 
servidores municipais tendo como base a remuneração dos secretários do município. 
PALAVRAS do Ver. GABRIEL UMBERTO DE SOUZA: “Boa Noite a todos, colega, mesa, 
comunidade, há muito tempo  a gente vem ouvindo reivindicações dos funcionários, que tem 
vinte anos de serviço e tem um piso de salário mínimo um pouco mais, então eu acho assim 
uma questão de justiça social, a gente pensa de descentralizar a renda pra quem ganha menos, 
uma equiparação, se for possível, uma melhor remuneração melhor para quem trabalha, 
obrigado”. PALAVRAS do Ver. VALDECIR BILHAN: “Cumprimento a Senhora Presidente, 
colegas , comunidade, imprensa, plateia, muito valida sua indicação, só que devido a está 
transição, Prefeito interino, essa indicação nós teríamos que fazer assim que o Prefeito titular 
assumir a pasta, até porque fica a par da situação, da porcentagem da folha e eu credito que o 
Jair Cremonese nesse período que ele está, não há possibilidade, mas vamos trabalhar, até 
porque foi promessa de campanha essa reclassificação do quadro funcional, parabéns pela 
indicação, pode contar com meio apoio. REQUERIMENTO Nº 009/2013 – Ver. GERSON 
LISBOA:  Que a Mesa Diretora informe em relação à lei que dispõe sobre o estágio de 
estudantes na Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho. REQUERIMENTO Nº 
009/2013 – Ver. GERSON LISBOA: Que o departamento de contabilidade forneça relatório 
referente aos meses de Dezembro de 2012, Janeiro, Fevereiro e Março de 2013 contendo os 
valores brutos e líquidos inclusive de abonos pagos a titulo de despesas com pessoal dos 
servidores efetivos, temporários e estagiários. Ainda solicito relatório de despesas efetuadas 
com assessoramentos ou serviços referentes aos meses acima citados. REQUERIMENTO Nº 
011/2013 – Ver. GABRIEL U. DE SOUZA: Solicita ao Executivo relação de todos os 
efetivos, CCs, FGs, com nome cargo, padrão e vencimentos. PROJETO DE LEI Nº 007/2013 
DO LEGISLATIVO: Dispõe sobre alteração à Lei Municipal nº 3.538, de 28 de junho de 
2011, Quadro dos Cargos em Comissão. PALAVRAS do Ver. GERSON LISBOA: “Eu peço 
pra ficar baixado, não tivemos a oportunidade de analisar criteriosamente e que fique baixado 
nas comissões até pra gente analisar melhor”. PALAVRAS da Verª. MAXCEMIRA 
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TREVISAN: “Só para esclarecer melhor aos vereadores, desde que nós assumimos a 
Presidência desta casa nós tínhamos como meta entrar numa legalidade, seguir totalmente as 
regras da lei e este cargo que era de um CC de mil e setecentos reais que a Câmara tinha, 
estamos extinguindo, que o vereador Gerson pediu pra baixar, seria importante que a gente 
colocaria em votação, porque só tem benefícios para casa e nós achamos que a valorização do 
concursado e uma noticia triste que a Carine passou em um concurso que da umas 3 ou quatro 
vezes mais aqui no INSS e está saindo então esse projeto só trará benefícios, acho que é um 
ato louvável da Mesa Diretora e janeiro, fevereiro, março, abril, agora que vamos conseguir 
trabalhar da forma que queríamos, até o Cili me perguntou são dois cargos, é um cargo que 
resolvemos extinguir, uma economia de mil e setecentos por mês e os trabalhos serão feitos da 
mesma forma, então é uma pena Gerson, vou deixar baixado, mas quanto antes nós 
colocarmos a legalidade dos nossos trabalhos melhor, também quero dizer que o momento 
que o vereador Jair voltar a está casa será feito um relatório completo das mudanças que 
foram feitas, das trocas, todas de total transparência, desse programa que nós compramos, nós 
concordamos Gerson de deixar baixado, mas continuo dizendo que é um ato louvável da Mesa 
Diretora, é a primeira vez que acontece isso numa casa legislativa, onde os CCs favorecem os 
presidentes e eu já me acho favorecida com outros cargos e privilegiada com outros fatores 
então estamos extinguindo este cargo, se for por necessidade chamaremos o outro concursado 
que está esperando ser chamado”. O projeto foi baixado em comissão. PROJETO DE LEI Nº 
038/2013 DO EXECUTIVO, COM PARECERES: Revoga a lei municipal nº 3.726, de 
28.12.12 que autoriza a concessão de uso, oneroso de bem imóvel denominado CEIS – entro 
de Empreendedores individuais de Sobradinho, a empreendedora individual Rozena Machado 
Rode. PALAVRAS do Ver. ELEMAR LAZZARI: “ Cumprimento A Presidente, secretário, 
demais colegas, a imprensa na pessoa do Ivânio e a plateia que se faz presente, isso aí é um 
projeto de grande envergadura e que vem suprir as duas banquinhas que falta, mas eu me 
reparei com uma coisa que não acredito, que aquelas bancas que tem lá, não tem banheiro e 
não tem água, isso é inacreditável, um empreendedor está aí, com uma mini lancheria, como 
que ele vai trabalhar sem água, isso é inédito, eu não acreditei quando me disseram, eu fui lá 
ver, quantas famílias têm ali trabalhando, da umas trinta pessoas, tem que ter um banheiro, 
água, uma pia”. PALAVRAAS do Ver. VALDECIR BILHAN: “A indicação já foi feita 
vereador, fevereiro eu fiz, pedindo para que se coloca-se água e um banheiro e quando foi 
aprovado o projeto não viram essa falha no projeto técnico que não tinha banheiro e não tinha 
água, então agora tem que buscar recurso pra fazer um banheiro na praça e colocar água, com 
certeza toda a região que trabalha ali está usando o banheiro da rodoviária, a gente sabe que é 
totalmente contra mão, mas nós vereadores temos que fazer nosso papel em vez de criticar um 
projeto que foi mal aprovado, buscar solução para o problema”. PALAVRAS do Ver. 
GABRIEL U. DE SOUZA: “Não sei se é falha ou que termo vou usar, a liberação dessa obra 
não sei quem é o responsável, é do município é óbvio, o habits da obra, como que se vai se 
liberar uma obra assim com fins que envolve saúde pública no caso, sem o mínimo de higiene 
e depois no caso de sanitário para o pessoal, a culpa é de quem liberou  a obra sem o habits, 
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que é o município o órgão competente, secretaria competente eu não sei, então eu vejo 
urgência de entregar a obra sem a conclusão, mesma coisa aconteceu com aquelas casas lá, 
foram entregues daquele jeito e dizem que o pessoal entrou lá pra dentro sem ordem, mas a 
gente viu muita coisa ser inaugurado sem estar pronto, mas nesse caso, já que está inaugurado 
tudo bonitinho, eu ajudei a inaugurar, fui representar o Deputado Marco Maia, autor da 
emenda, mas eu não tinha me flagrado, não tinha me dado por conta, não tinha fiscalizado a 
obra antes, meu papel de vereador, mas agora veio a tona, sem o mínimo de condições 
sanitárias de repente está correndo o risco de uma fiscalização ou alguma coisa de proibir de 
trabalhar, não é o caso, mas a gente quer agora do poder executivo que, não sei quem é o 
responsável, viabilize isso, saúde pública e os sanitários aqui para o pessoal, que já foi 
indicação dos colegas, mas a urgência no momento é a saúde pública, a higiene pro pessoal 
trabalhar ali, até pra condições dos próprios trabalhadores do local, obrigado”. PALAVRAS 
do Ver. GERSON LISBOA: “Me permite companheiro Gabriel, eu acho que o recurso 
oriundo daquela obra tem a finalidade de atender o artesanato , o desvio de finalidade foi em 
conceder, me desculpe Borges, pra alimentação e se fosse atendido o objetivo inicial ele não 
teria previsão de banheiro porque é um projeto aprovado pelo ministério e o desvio de 
finalidade foi conceder para alimentação, claro que foi atendendo uma necessidade, com 
muito critério, mas eu acho que não está previsto, agora que este projeto foi aprovado, já deve 
ter sido prestado contas junto ao mistério, consequentemente a partir de agora pode ser feito 
um aditivo ou uma alteração na obra e incluir um banheiro público, um banheiro especifico 
para aquele pessoal ali, mas no momento da execução não poderia ter  um banheiro porque o 
objetivo era um, e não o banheiro público, acho que me fiz entender.” PALAVRAS do Ver. 
GABRIEL U. DE SOUZA: Aí que está outra falha do poder executivo, se o objetivo era loja 
não poderia ser disponibilizado pra fins de consumo de alimentos, não sou advogado, mas o 
meu pai era agente de saúde, eu via tanto que em posto de gasolina, não pode ter alimentos, 
perto de óleo e tal, mas aí que foi liberado pro pessoal usar pra alimentação e nós vamos 
defender a continuidade do companheiro Antônio e dos demais, então tem outra falha antes de 
liberar já teria que tomar a providência de viabilizar saneamento básico pro pessoal, uma falha 
atrás da outra, uma sequência de erros dessa administração.” O Projeto de Lei entrou em 
discussão e votação e foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI 039/2013, DE 
ORIGEM EXECUTIVA, COM PARECERES – Revoga a lei municipal nº 3.729, de 28.12.12 
que autoriza a concessão de uso, oneroso de bem imóvel denominado CEIS – entro de 
Empreendedores individuais de Sobradinho, a empreendedora individual Sidnei Antônio 
Lopes. O Projeto de Lei entrou em discussão e votação e foi aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI 040/2013, DE ORIGEM EXECUTIVA - Autoriza o Executivo Municipal 
a outorgar concessão de uso, oneroso, de bem imóvel denominado CEIS – Centro de 
Empreendedores Individuais de Sobradinho, ao empreendedor Valdocir Pereira. O Projeto de 
Lei entrou em discussão e votação e foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI 
041/2013, DE ORIGEM EXECUTIVA - Autoriza o Executivo Municipal a outorgar 
concessão de uso, oneroso, de bem imóvel denominado CEIS – Centro de Empreendedores 
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Individuais de Sobradinho, a empreendedora Jocelaine Borges de Camargo. O Projeto de Lei 
entrou em discussão e votação e foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI 048/2013, 
DE ORIGEM EXECUTIVA COM PARECERES - Autoriza o Executivo Municipal a receber 
por doação gratuita, área de terras de propriedade de Waldir Ivo Brandt, visando à construção 
do Centro Multiuso em Linha Tupy. Encerrada a Ordem do Dia, passamos ao período das 
explicações pessoais. PALAVRAS do Ver. GERSON LISBOA: “Reiterar o convite pra 
reunião das associações das Câmaras na Lagoa Bonita do Sul e já aproveitar e pedir dos 
colegas quem vai e o transporte Presidente e informar também, a gente recebeu 
correspondência do CNM do Presidente Paulo Ziulkoski, eu vou ler para os vereadores 
saberem o teor, senhor vereador, trazemos no ofício circular 14/2013, importante informação 
sobre a tramitação da PEC 35 sobre a vedação do pagamento do subsidio aos vereadores de 
município com até cinquenta mil habitantes, coroando os esforços empreendidos pela Câmara 
de vereadores, palas assessorias de parlamentar jurídico de entidade, em cindo, o próprio autor 
Ciro Miranda juntou requerimento pedindo a retirada definitiva da matéria e na data de nove 
de abril o projeto foi retirado. PALAVRAS do Ver. VALMOR GONÇALVES: “ Boa Noite a 
senhora Presidente, aos colegas, comunidade e a pessoa do Ivânio como representante da 
imprensa, eu gostaria rapidamente de fazer um convite aos colegas vereadores e também a 
toda comunidade presente, no sábado nós teremos o encontro da fraternidade cristã às 13h e 
30 minutos no salão paroquial católico, vem o pessoal da coordenação lá de Porto Alegre, 
fazer uma palestra pra gente e a gente está trabalhando já a anos para a criação do grupo da 
fraternidade aqui em Sobradinho e no domingo nós teremos um almoço na salão paroquial, 
vai ser um carreteiro, saladas, pães e sobremesas num valor de dez reais, gostaria de contar 
com a presença de todos e mais uma vez reforçar esse convite, muito obrigado.” Não havendo 
mais nenhum vereador interessado em fazer uso da tribuna, a Presidente MAXCEMIRA DE 
PELLEGRIN TREVISAN encerrou a Sessão, que foi secretariada pelo Vereador GABRIEL 
UMBERTO DE SOUZA, e pela Diretora Geral, VERENI PRESTES FRANCESCHET, sendo 
lavrada a presente ata por IVANDRO CORTELETTI, Agente Administrativo. Nada mais. 

 
 
 

Sobradinho, 15 de abril de 2013. 
                            
 

             Verª. MAXCEMIRA DE  
                                                                                                         PELLEGRIN TREVISAN
                                                                                                            Presidente 
 

Ver. GABRIEL UMBERTO  
DE SOUZA                      

            1° Secretário 
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